
 

Abelardo Luz, 16 de junho de 2026 
Ofício - Presidência Nº 79/2026 
 
 
Excelentíssimos Senhores 
Deputados Estaduais 
Florianópolis-SC 

  
  
  

                ​ ​ Cumprimentando a Vossa Excelência, encaminho em anexo cópia da 

Moção de Apoio n. 29/2026, aos Excelentissimos Senhores Deputados Estaduais, de autoria 

dos Vereadores Vilmar Baumgratz, aprovado em Sessão no dia 08/06/2026, com a seguinte 

redação; 

                ​ ​ "A Câmara Municipal de Vereadores do Município de  Abelardo 

Luz/SC, manifesta apoio ao Projeto de Lei nº 0346/2026, de autoria do Deputado 

Estadual Fabiano da Luz, que altera a Lei nº 7.543, de 30 de dezembro de 1988, para 

conceder isenção do imposto sobre a propriedade de veículos automotores (ipva) aos 

veículos utilizados no transporte remunerado de passageiros por meio de aplicativos, 

reconhecendo a importância econômica e social dos motoristas de aplicativos e 

defendendo a adoção de medidas que valorizem o trabalho, a geração de renda e a 

mobilidade urbana em Santa Catarina”. 

  

Atenciosamente 
  

  
ARMINDO ANDREIS 

Presidente do Legislativo 
 
 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
am

ar
aa

be
la

rd
ol

uz
.s

c.
go

v.
br

/v
al

id
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: 8
S

P
P

V
-Z

I1
8L

-2
F

LH
V

-Y
2J

9Y
-T

M
V

78

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ofício - Presidência

Protocolo Nº: 739 Protocolo Data: 16/06/2026
Documento Nº: 79/2026 Processo Nº:  SN

Gerado por Anderson Andreis na repartição Secretaria dia 16/06/2026 às 11:02

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

8SPPV-ZI18L-2FLHV-Y2J9Y-TMV78

Para confirmar a autenticidade acesse
https://www.camaraabelardoluz.sc.gov.br/validador-assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de
25/8/2015.

ARMINDO ANDREIS (BICA) - 251.XXX.XXX-00
Em 16/06/2026 11:12 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

